
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da centésima décima terceira sessão ordinária do 
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco.

1 . As t r e z e  h o r a s  e t r i n t a  m i n u t o s  do d i a  v i n -
2.  t e  e c i n c o  do mês de o u t u b r o  de m i l  n o v e c e n t o s  e o i t e n
3.  t a  e nove ( 2 5 . 1 0 . 1 9 8 9 ) ,  n e s t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  E s t a d o
4.  de Per nambuco,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s  : 
5 D e s .  V i c e - P r e s i d e n t e ,  no e v e n t u a l  e x e r c í c i o  da P r e s i  -
6.  d ê n c i a , C l á u d i o  Amér i c o de M i r a n d a ;  J u i z  de D i r e i t o :  '
7.  D r . O z a e l  R o d r i g u e s  V e l o s o ;  J u r i s t a s :  Dr . J o s é  H e n r i  -
8.  que Wande r l e y  F i l h o  e D r . J o s é  J oa q u i m de A l m e i d a  Net o
9.  e a P r o c u r a d o r a  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  D r a .  G i l d a  P e r e i r a

10.  de C a r v a l h o ,  c o m i g o ,  Humberto C o s t a  V a s c o n c e l o s ,  D i r e -
11.  t o r  G e r a l  da S e c r e t a r i a ,  f o i  a b e r t a  a s e s s ã o .  L i d a  e a
12.  p r o v a d a  a a t a  da s e s s ã o  a n t e r i o r ,  S .  E x a .  r e s s a l v o u  as
13.  a u s ê n c i a s  do D e s .  P r e s i d e n t e ,  B e n i l d e s  de S ou z a R i b e i -
14.  ro, do Juiz do Tribunal Regional Federal, Dr . Francis-
15.  co Câ n d i d o  de Mel o F a l c ã o  Net o e do J u i z  de D i r e i t o  ,
16.  D r .  I t a ma r  P e r e i r a  da S i l v a ,  p a s s a n d o ,  em s e g u i d a  a '
1 7 . l e i t u r a  do s e g u i n t e  e x p e d i e n t e :  TELEX CIRCULAR N9 150'
18.  s u b s c r i t o  p e l o  P r e s i d e n t e  do TSE s o l i c i t a n d o  a o e s p e -
19.  c i a i  a t e n ç a o  no s e n t i d o  de v i a b i l i z a r  o a c e s s o  aos por
20.  t a d o r e s  de d e f i c i ê n c i a s  f í s i c a s  aos l o c a i s  de v o t a ç ã o T
21.  no p l e i t o  de 1 5 . 1 1 , 8 9 .  DESPACHO: " L i d o  em s e s s ã o .  P o r '
22.  circular, aos Juizes, para que promovam as facilidades
23.  ao seu alcance". Em seguida, o TRE determinou que fos-
24.  se f e i t o  o s e g u i n t e  adendo na a t a  da s e s s ã o  do d i a  24/
25.  10/89:  R e t i f i c a ç ã o  na l i n h a  50 r e f e r e n t e  S d e c i s ã o  no
26.  PROCESSO N9 52 73 / 89,  C l ,  I ,  que d e v e r á  se r  a s e g u i n t e :
27.  Unani mement e,  o T r i b u n a l  a c o l h e u  o P a r e c e r  da P r o c u r a -
28.  d o r i a  R e g i o n a l  E l e i t o r a l  pa r a d e c i d i r  que somente os '
29.  Õr g a os  da A d m i n i s t r a ç ã o  P u b l i c a  D i r e t a  e I n d i r e t a ,  e x -
30.  cetuando-se as Empresas Publicas e Sociedades de Econo
31.  mia M i s t a ,  sao a l c a n ç a d o s  p e l a  l e g i s l a ç ã o  que d i s c i p l i
32.  .na as r e q u i s i ç õ e s  para a J u s t i ç a  E l e i t o r a l .  C o n t i n u a n r
3 3 . d o ,  S .  E x a .  p a s s o u  ao r e l a t o  dos s e g u i n t e s  f e i t o s :  PRO
3 4 .  CESSO N9 5286/8 9,  C l .  I , p r o c e d e n t e  da l a .  Z o n a / R e c i f l :
35.  Em s e s s ã o  de 1 9 . 1 0 . 8 9  o TRE d e f e r i u  a r e q u i s i ç ã o  da '
36.  f u n c i o n á r i a  SIMONE COELHO NUNES COSTA p a r a  p r e s t a r  s er
37. v i ç o  como A u x i l i a r  de C a r t ó r io  d aq ue la  Zona . ÃS :fls* 7'057
38.  dõs ãutcys,© Exmo , S r .  J u i z  comuni cou que a r e f e r i d a  f u n -
39.  c i o n ã r i a  f o i  d e v o l v i d a  a p e d i d o  a sua r e p a r t i ç ã o  de o -
40.  r i g e m  e s o l i c i t o u  que f o s s e  b e n e f i c i a d a  com a g r a t i f i -
41.  c a ç a o  paga aos f u n c i o n á r i o s  r e q u i s i t a d o s ,  com r e s p a l d o
42.  no A r t .  39,  § 29 da R e s o l u ç ã o  n?  13 , 8 36 de 2 4 . 0 9 , 8 7  ,
43.  a f u n c i o n á r i a  C É L I A  REGINA DE ALCÂNTARA F E I T O S A , l o t a -
44.  da n a q u e l a  Zo na ,  na v a g a  e x i s t e n t e  com a a p o s e n t a d o r i a
45.  da f u n c i o n á r i a  MARIA DA PAZ OL I VE I RA T E I X E I R A ,  c o muni -
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cada a t r a v é s  do O f í c i o  n9 1330/89 de 1 9 . 0 7 . 8 9 .  DECI SÃO:  
" U n a n i me me n t e , d e c i d i u  o TRE i n c l u i r  no Quadro dos s e r 
v i d o r e s  da l a .  Z o na ,  a p a r t i r  d e s t a  d a t a  a f u n c i o n a r i a '  
CÉ L I A REGINA DE ALCÂNTARA F E I T O S A ,  na v a g a  d e c o r r e n t e  ' 
com a a p o s e n t a d o r i a  de MARIA DA PAZ OL I VE I RA TE I XEI RA , 
f i c a n d o  sem e f e i t o  a r e q u i s i ç ã o  de SIMONE COELHO NUNES'  
DE CARVALHO, f a c e  O f í c i o  do J u i z ,  de f o l h a s  0 5 " .  PROCES 
SO N9 53 08/89,  C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 10 1a .  Z o n a / J a b o a t a o  
O J u i z  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a ho mo l o g a ç ã o  da r e q u i s i  -  
ção dos s e r v i d o r e s  J OS É  AGÃPITO MACIEL e L UI Z  INÃCI O ' 
GONÇALVES.  DECI SÃO:  " Una ni mement e,  d e f e r i d a s  as r e q u i s i  
ç o e s ,  p e l o  p r a z o  de 01 (hum) a n o ,  c o n t a n d o - s e  o e x e r c í 
c i o  a p a r t i r  da a p r e s e n t a ç a o  dos A u x i l i a r e s  em C a r t ó 
r i o " .  PROCESSO N9 53 07/89,  C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 59a.  Zo 
n a / C o r r e n t e s . 0 J u i z  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a r e q u i s i ç ã o  
do s e r v i d o r  A L U Í S I O  LOPES^ p a r a  p r e s t a r  s e r v i ç o  como Au 
x i l i a r  de C a r t o r i o  n a q u e l a  Z o na .  DE C I S ÃO:  "Unanitáement e 
d e f e r i d a  a r e q u i s i ç ã o  p e l a  p r a z o  de 01 (hum) ano,  con -  
t a n d o - s e  o e x e r c í c i o  a p a r t i r  da a p r e s e n t a ç a o  d o j A u x i  -  
l i a r  em . C a r t o r i o " ,  Nada mai s  havendo a t r a t a r ,  f  i  ' e n 
c e r r a d a  a s e s s ã o do q u e ,  pa r a  c o n s t a r ,  e u ,  h J
Humberto C o s t a  V a s c o n c e l o s , / í l r e t o r  G e r a l  da S e c r e t a r i a  
mandei  l a v r a r  a p r e s e n t e ,  qpie y a i  d e v i d a me n t e  , - ^ s  £ i n ã d a .
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